
LEI N'? 938, DE 10 DE DEZEMBRODE 1984.
"Reconhece de Uti 1idade Publica a Assoei ação do
Comércio Varejista dos Fei ranfes de Nova Iguaçu".
A CAMARAMUNICIPAL DE NOVA I GUAÇU, POR SEUS RE 
PRESENTANTESLEGAIS,DEtRETA E EU SAN'cIONOA SE
GUINTE I-EI:

Art. 1'? - Fi ca reconheci da de Ut i 1i dade I
'úbl iça a i\ssoci açãO do Comércio Varej ista dos I
Fei ran tes de Nova I guaçu, local i·zada na fi, v • Mare
chal Floriano Peixoto n'? 2.16,1 - sala 02, cent~o
desta ci dade.

Art: ,2'? - ApresenteLeí' ent~ará em vigor
na data de sua publ icação.· .

Art. 3'? - Revogam-se as disposições em cor
trá rio. 
PREFEITURA MUNICIP(lL DE NOVA IGUAÇU, ·10 DE DEZEM
BRODE 1984.


